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1. OBJETO 

1 .1 Aquisição de equipamentos via carona a Ata de Registro de Preços nº 06/2025 – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, através do Convênio 

n°368/2025 – SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas 

Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista – Estradas de Integração previsto no 

Decreto 6615/2012. 

2 

2 

. ESPECIFICAÇÕES 

As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo: .1. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

QTDE VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 

MEDIDA 

ESCAVADEIRA 

NOVA. ZERO 

HIDRÁULICA 

HORA. 
1 UN 01 R$ 717.300,00 R$ 717.300,00 

PESO20.205 KG. TIPO C. 

informações Complementares, 

JOHN DEERE 200 G. Máquina 

Nova, Zero Hora - Ano de 

Fabricação 2025 ou superior. 

Na verificação da 

das 

mínimas 

aceitos: 

conformidade 

características 

exigidas serão 

Marca/Modelo de máquina 

igual da referência, desde que 

atendidas as regras do termo 

de referência ou, ainda, 

máquina similar ou 

equivalente ou de igual ou 

melhor qualidade. Marca JOHN 

DEERE / 200G. 

TOTAL R$ 717.300,00 
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2.2. O bem objeto desta contratação se caracteriza como comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20 da 

Lei nº 14.133/21. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mil e 

trezentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

3.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

3.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações. 

3.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do princípio ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada. 

3.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

3 .3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

3 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. O fornecedor selecionado através de Ata de Registro de Preços nº 06/2025 – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI. 
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5. JUSTIFICATIVA 

5.1. Considerando a extensa malha viária rural do Município, a aquisição dos equipamentos possui 

o objetivo de proporcionar melhores condições do escoamento da produção agrícola e pecuária, acesso 

à educação, saúde e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista que há necessidade de melhoria 

na trafegabilidade das estradas rurais. Desta forma, busca fortalecer e equipar o município com 

máquinas e caminhões, que em conjunto com as demais pertencentes ao município, serão utilizadas 

para os trabalhos de adequação, readequação, manutenção ou melhoria das estradas rurais, dentro dos 

princípios e práticas conservacionistas. Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a população da zona 

rural deste Município, totalizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos) 

agricultores que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades. 

O equipamento será adquirido através do Convênio n°368/2025 – SEAB, Protocolo 23.790.545-8, 

celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema 

conservacionista – Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012. 

5.2. Considerando ainda o princípio da economicidade que rege a Administração Pública, conforme 

previsto no art. 70 da Constituição Federal, e ainda em conformidade com os princípios da eficiência e 

da vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), a adesão à Ata de Registro 

de Preços nº 06/2025, firmada pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos 

do Tibagi apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para esta Administração. 

Após análise comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados no mercado 

(Planilha Anexo), constatou-se que os valores ali constantes se encontram abaixo da média de mercado, 

garantindo significativa economia aos cofres públicos. Além disso, a adesão permite a racionalização do 

processo de contratação, reduzindo prazos e custos operacionais relacionados à instauração de um novo 

procedimento licitatório. 

Outro ponto relevante é a garantia de que a ata já passou por um processo competitivo formal, 

assegurando a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da legislação vigente. A 

empresa fornecedora foi devidamente habilitada e a contratação se dará nas mesmas condições 

originalmente pactuadas, respeitando os limites e condições legais para adesão. 

Diante do exposto, justifica-se a adesão à referida Ata de Registro de Preços com fundamento na 

economicidade, eficiência e celeridade na contratação, atendendo de forma mais ágil e vantajosa ao 

interesse público. 

FONTE ORÇAMENTARIA 
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6. 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Piên. 

6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria Dotação Orçamentária 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00= 

Conta 846 

6.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A habilitação dos interessados em participar da presente licitação ocorrerá nos exatos termos do 

seu edital. 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO 

8 

8 

8 

.1. LOCAL: Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente 

.2. PRAZO: 60 dias contados a partir da assinatura do contrato; 

.3. 

. 

O fornecimento do objeto será de forma única. 

9 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta e número do Convênio. 

9.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.3. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao do 

esgotamento do prazo. 
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9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10. EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS 

10.1. Para a aquisição, a Contratada deverá disponibilizar o equipamento de acordo com as exigências 

estabelecidas neste termo de referência. 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

10.1.1. Definição: 

Informações Complementares 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, última série, nova, zero hora, registro no RENAGRO, admissível fabricação 

segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 110 HP, 

motor diesel que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), 

TRANSMISSÃO Hidrostática, força de tração na barra 15.800 kgf/m, número de velocidade 2(duas) a 

frente e 2 (duas) a ré; sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável, capacidade da caçamba 

mínimo 0,80 m³, força de desagregação na caçamba de no mínimo 11.000 kgf, força de desagregação 

no braço de no mínimo 9.100 kgf, velocidade de giro mínimo de 8,5 rpm, esteira com sapatas largura 

mínima 600 mm, número de roletes superiores mínimo de 2 (dois) e roletes inferiores mínimo de 7 

(sete) de cada lado, Peso operacional de 17.000 kg até 21.500 kg , largura mínima das sapatas da 

esteira 600mm, sistema elétrico de 24 V, direção hidrostática, cabine fechada com ar condicionado e 

certificação ROPS/FOPS, GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, e todas as REVISÕES de manutenção 

preventiva, logística, e insumos às expensas da CONTRADA durante o período de garantia ou 2.000, 

ENTREGA: tanque cheio, capacidade mínima de 250 litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas 

as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município participante 

do(s) Programa(s), a ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento. 

TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento 

de certificado, ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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1.1 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

1 1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá contatar 

o representante da empresa contratada para se organizar quanto a entrega do equipamento. 

1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

1.6.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

1 

1 

1 

1 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato ou da entrega do produto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

1 1.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

1.7.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 1 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1 1.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

1.7.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

1 
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11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada obriga-se a: 

12.1.1. Efetuar a entrega do bem nas condições, no prazo e no local indicado pela Secretaria/Órgão 

solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

12.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

Termo de Referência; 

12.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

1 2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 1 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato; 
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12.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

1 2.1.8. Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo 

em dia suas obrigações fiscais. 

2.1.8.1 No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá 

manter as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal. 

1 

1 

1 

1 

1 

2.1.9. Respeitar rigorosamente o prazo de entrega definido pela Administração Pública Municipal 

2.1.10. Em caso de atraso na entrega, a CONTRATADA deverá comunicar a contratante; 

2.1.11. Cumprir com todas as exigências do termo de referência. 

2.1.12. Com o objetivo de assegurar a devida identificação dos bens adquiridos no âmbito do 

CONVÊNIO, a contratada deverá entregar os itens com a aplicação de adesivo institucional contendo 

a logomarca oficial do programa, conforme arte e orientações fornecidas pela Administração. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário até 30 (trinta) dias subsequentes ao 

protocolo da nota fiscal emitida de acordo com a empenho e atestado pelo fiscal do Contrato e pelo 

Secretário Municipal da pasta da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme disposto no Art. 

137 e 140 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, 

1 

1 

1 

1 

3.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 

3.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.2.8. Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais; 

3.2.9. Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais; 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A Contratante obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o material ou fiscalizar os serviços, disponibilizando local, data e 

horário; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 
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14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

14.1.4. Disponibilizar o cronograma para realização dos serviços; 

14.1.5. Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada e proposto as irregularidades no 

desenvolvimento dos serviços; 

15. LEGISLAÇÃO APLICADA 

1 

1 

1 

5.1. O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei Nº 14.133/2021. 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência do contrato objeto do presente Termo de Referência será de 12 (doze) meses, 

com data de início e término conforme estabelecido no termo contratual. Com possibilidades de 

prorrogação, analisando a necessidade do município e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17. FONTES DE PESQUISA 

LOCAIS ONDE FORAM REALIZADAS AS COTAÇÕES. 

ESCAVADEIRA: 

Paraná Equipamentos S.A – CNPJ 76.527.951/0001-85; 

Veneza Equipamentos Sul Comercio Ltda – CNPJ 29.644.666/0001-64; 

Engepeças Equipamentos Ltda – CNPJ 05.063.653/0010-24. 

Elaborado em 17 de outubro de 2025. 

______________________________________ 

Afonso Tascheck 

Secretaria de Agricultura de Meio Ambiente 

Decreto n° 140/2025 

________________________ 

Lidair Osmar Zappe 

Matrícula 4766194 


